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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação de Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................................................Cristina de Arruda Ferreira Fleming
Fundação de Esportes de Corumbá...................................................................................................................................................................... Michele Ferri Olmos
Fundação de Turismo do Pantanal..................................................................................................................................................................José de Carvalho Junior  
Fundação da Cultura................................................................................................................................................................................. Wanessa Pereira Rodrigues
Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.......................................................................................... Lauzie Michelle Mohamed Xavier Salazar
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor................................................................................................................................................Pietro Cândia
Agência Municipal de de Habitação e Regularização Fundiária de Corumbá............................................................................................................. Madson Ramão
Agência Municipal de Transporte e Trânsito.............................................................................................................................................Mariana Ricco Arguello Ortiz

Administração Indireta

Beatriz Rosália Ribeiro 
Cavassa de Oliveira

Vice-Prefeita

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.....................................................................................................Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica................................................................................................................................Marcos de Souza Martins
Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração.............................................................................................................Camila Campos de Carvalho
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.......................................................................................................................Marcelo Rodrigues Antunes
Secretaria Municipal de Saúde......................................................................................................................................................................Antônio Juliano de Barros
Secretaria Municipal de Educação............................................................................................................................................................Mabel Marinho Sahib Aguilar
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável...............................................................................................................Odilon Rodrigues Silva
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social......................................................................................................... Fernando Jorge Castro de Lucena
Procuradoria-Geral do Município...............................................................................................................................................................................Roberto Ajala Lins
Controladoria-Geral do Município........................................................................................................................................Helena Echeverria de Lacerda Saad Costa
Auditoria-Geral de Fazenda............................................................................................................................................................................André Luiz Miceno Papa

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 299, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 137/2025/PML, oriunda do Município de Ladário, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL no dia 07/02/2025, Edição nº 3775;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, nos termos do Anexo Único desta Portaria, os servidores cedidos 
do Município de Ladário para o Poder Executivo Municipal de Corumbá, tendo como 
base o Convênio de Cooperação Mútua nº 01/2025, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Corumbá e a Prefeitura Municipal de Ladário, pelo período de 1° de 
fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

PORTARIA “P” Nº 299, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

CEDIDO (MUNICÍPIO DE 
LADÁRIO)

CARGA HORÁRIA UNIDADE DE LOTAÇÃO

Daniella Ibarreche de 
Menezes

20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Gilmar de Lima Galvão 20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Luciane de Jesus 
Velasquez

20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Marta Janice da Silva 
Rodrigues

20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Rosemary Botelho Moreira 
de Souza

20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Tarissa Marques Rodrigues 
dos Santos

20 Horas Secretaria Municipal de 
Educação

Laila Baruki e Melo 40 Horas Secretaria Municipal de 
Saúde

<#MS#50018#1#50873>

PORTARIA “P” Nº 300, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Ofício n° 041/GAB/PML2025 oriundo da Prefeitura Municipal 
de Ladário;

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, mediante reembolso, os servidores do 
anexo único desta Portaria pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de 
Corumbá para a Prefeitura Municipal de Ladário, tendo como base legal o Convênio 
n° 01/2025 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Corumbá e a Prefeitura 
Municipal de Ladário, para o período de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

PORTARIA “P” Nº 300, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGA HORÁRIA
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Adriana Santos de 
Almeida

9949 20 Horas

Ana Paula da Silva 4914 20 Horas
Crisley Monteiro Olarte 7583 20 Horas
Deize Alves de Souza 

Pinto
4167 20 Horas

Estefany Suelly de Freitas 12854 20 Horas
Guilhermando de Arruda 

Filho
2196 20 Horas

Jozi Ellen Bandeira Duarte 
Marti

12853 20 Horas

Leia Vilalva de Moraes 9288 30 Horas
Maria Augusta Silva de 

Arruda
6737 20 Horas

Marislei Vale dos Santos 
Cardoso

6726 20 Horas

Micherley Eulalia da Silva 
Almeida

5708 20 Horas

Raimundo Pinheiro Santos 
Neto

13302 20 Horas

Reinaldo Correa Paravisini 7029 20 Horas
Rosemari Estevan 

Ximenes Ferra
4247 20 Horas

Silvia Maura Campos 
Santiago

3066 20 Horas

<#MS#50019#2#50874>

PORTARIA “P” Nº 301, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, LYVIA CAMELLO do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Saúde Pública 	 I, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
06 de fevereiro de 2025, conforme solicitação constante no Processo Administrativo 
nº 3744/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#50019#2#50874/>
<#MS#50020#2#50875>

PORTARIA “P” Nº 302, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora CRISTIANA CORNELIO DA SILVA, Profissional 
de Engenharia, mat. 7314, na função de confiança de Supervisor de Serviços I, 
símbolo FCA-01, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Eletrônico n° 19/2024 - Processo n° 31.889/2023
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais contratações de serviços 
de internação compulsória, voluntária e involuntária, para dependentes químicos 
com serviços de transporte para esses pacientes de ida e volta, com a finalidade 
de atender demandas judiciais. por intermédio do Superintendência de Compras e 
Licitação, comunica aos interessados que a licitação está SUSPENSA para revisão 
do instrumento convocatório.
Enio Gonçalves Vasconcelos - Superintendente de Compras e Licitação.
Corumbá / MS, 06 de fevereiro de 2025.
<#MS#50003#2#50857/>
<#MS#50012#2#50867>

AVISOS DE ATOS SEM EFEITO
A Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, no uso de suas 
atribuições, torna público para o conhecimento dos interessados que decidiu tornar 

SEM EFEITO o ato de publicação referente ao Primeiro Termo de Apostilamento 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 019/2024 - PROCESSO n° 10.901/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2024, publicado no Diário Oficial do Município n° 
3.065 de 30/01/2025, pag. 91.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica
Corumbá - MS, 07/02/2025

A Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, no uso de suas 
atribuições, torna público para o conhecimento dos interessados que decidiu tornar 
SEM EFEITO o ato de publicação referente ao Primeiro Termo de Apostilamento 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° 047/2024 - PROCESSO n°37.830/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2024, publicado no Diário Oficial do Município n° 
3.065 de 30/01/2025, pag. 91.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica
Corumbá - MS, 07/02/2025#50867/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO,  RECEITA E ADMINIS-

TRAÇÃO
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 01/2023 para 
locação de imóvel para sede do Reuse/Patrimônio.
Partes: Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração e a empresa 
Biava & Biava Ltda.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o contrato administrativo n° 01/2023 pelo 
prazo de 12 (doze) meses, computados a partir 01/02/2025, com manutenção do 
valor do aluguel mensal atualmente utilizado de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas 
inicialmente acordadas.
Data da Assinatura: 31/01/2025.
Assinam: Camila Campos de Carvalho - Secretária Municipal de Planejamento, 
Receita e Administração e a empresa Biava & Biava Ltda.
<#MS#50016#2#50871/>
<#MS#50004#2#50858>

RESOLUÇÃO n.º 52 de 24/01/2025.

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo de 
Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos 
no Processo n.º 27.698/2023, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de apurar 
os fatos descritos no Processo n.º 27.698/2023, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 
22/01/2025, conforme CI 51/2025/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 24/01/2025.

CAMILA CAMPOS DE CARVALHO
Secretária Municipal de Planejamento, Receita e Administração

PORTARIA “P” Nº 2, DE 1º DE JANEIRO DE 2025.

RESOLUÇÃO n.º 74 de 24/01/2025.

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo de 
Sindicância, com finalidade de apurar os fatos descritos 
no Processo n.º 19.536/2023, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de apurar 
os fatos descritos no Processo n.º 19.536/2023, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 
22/01/2025, conforme CI 52/2025/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 24/01/2025.

CAMILA CAMPOS DE CARVALHO
Secretária Municipal de Planejamento, Receita e Administração

PORTARIA “P” Nº 2, DE 1º DE JANEIRO DE 2025.
<#MS#50004#2#50858/>
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RESOLUÇÃO Nº 070 de 06/02/2025

Designar membros para compor a Comissão de 
Processo Administrativo, com a finalidade de apurar 
fatos descritos no Processo Nº 12.305/2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 139, da Lei 
Complementar nº 042/2000 e art. 71, II da Lei Complementar nº 219/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante para apuração dos 
fatos levados a termo nos autos do Processo 12.305/2024.

PRESIDENTE JAIR ESTIGARRIBIA - Matrícula N° 7933, 
Corregedoria-Geral do Município;

1° MEMBRO TITULAR WAGNER VILALVA GONZALES - matrícula 
n.º 8938 - Membro Bacharel em Direito

1° MEMBRO TITULAR WESLLEN STRAUSS LEANDRO GOMES - 
matrícula n.º 9496 - Analista de Gestão 
Governamental 1ª Categ.

MEMBRO SUPLENTE RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES - 
matrícula n.º 13601 - Advogada;

MEMBRO SUPLENTE LIZÉLIA LEITE CRIVELINI - matrícula n.º 
2987, Analista de Gestão Governamental;

Art. 2ª Caberá à comissão processante apurar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, os fatos de que trata o Processo nº 12.305/2024, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Corumbá-MS,06/02/2025.

EMILENE PEREIRA GARCIA
Secretária-Adjunta de Planejamento, Receita e Administração

PORTARIA “P” Nº 169, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativonº11/2023
Aeromix Agência de viagens e Turismo LTDA

Pelo presente instrumento 2° aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ,através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a 
empresa  Aeromix Agência de viagens e Turismo LTDA,já qualificados 
anteriormente nos autos, anuem em aditar o contrato de n°11/2023 entre eles 
firmado, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1° da 
Lei Complementar n°349,20 de Dezembro de 2024, fica alterada para Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Claúsula Décima - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada.
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.10 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
04.122.0104.4021 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão Estratégica
33.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção
2502 - ficha

Claúsula Segunda : - As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data 02/01/2025
<#MS#50006#3#50860/>
<#MS#50028#3#50883>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 
02/2024

Pelo presente instrumento 1º aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, 
representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a empresa S. H. 
INFORMÁTICA LTDA, já qualificados anteriormente nos autos, anuem em aditar o 
contrato de n° 02/2024 entre eles firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1º 
da Lei Complementar nº 349, de 20 de Dezembro de 2024, fica alterada para 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a 

dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação baixo discriminada:
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0104.4311- Manutenção e Desenvolvimento das atividades do 
Gabinete do Prefeito
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2442 - Ficha

Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na 
presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.

Corumbá-MS, 02 de Janeiro 2025.

Marcos de Souza Martins
Secretário Municipal de Governo

e Gestão Estratégica
Portaria �P� Nº 01/2025

S.H. INFORMÁTICA LTDA

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

<#MS#50029#3#50884>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 
13/2024

Pelo presente instrumento 1º aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, 
representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a empresa S. H. 
INFORMÁTICA LTDA, já qualificados anteriormente nos autos, anuem em aditar o 
contrato de n° 13/2024 entre eles firmado, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1º 
da Lei Complementar nº 349, de 20 de Dezembro de 2024, fica alterada para 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação baixo discriminada:
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0104.4311- Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do 
Gabinete do Prefeito.
33.90.30 - Material de Consumo
2437 - Ficha

Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na 
presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.

Corumbá-MS, ____ de Janeiro 2025.

Marcos de Souza Martins
Secretário Municipal de Governo

e Gestão Estratégica
Portaria �P� Nº 01/2025

S. H. INFORMÁTICA LTDA

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

<#MS#50030#3#50885>

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativonº11/2023
Aeromix Agência de viagens e Turismo LTDA

Pelo presente instrumento 2° aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ,através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a 
empresa  Aeromix Agência de viagens e Turismo LTDA,já qualificados 
anteriormente nos autos, anuem em aditar o contrato de n°11/2023 entre eles 
firmado, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1° da 
Lei Complementar n°349,20 de Dezembro de 2024, fica alterada para Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, passa a 
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vigorar com a seguinte redação:

Claúsula Décima - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada.
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.10 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
04.122.0104.4021 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão Estratégica
33.90.33.00- Passagens e Despesas com Locomoção
2502 - ficha

Claúsula Segunda : - As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data 02/01/2025
<#MS#50030#4#50885/>
<#MS#50031#4#50886>

Extrato do PrimeiroTermo Aditivo ao Contrato Administrativo nº11/2024
CORE SERVICE EVENTOS EIRELI

Pelo presente instrumento 1° aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ,através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a 
empresa  CORE SERVICE EVENTOS EIRELI ,já qualificados anteriormente 
nos autos, anuem em aditar o contrato de n°11/2024 entre eles firmado, nos 
seguintes termos:

Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1° da 
Lei Complementar n°349,20 de Dezembro de 2024, fica alterada para Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Claúsula Oitava - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada.
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.10 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
04.122.0104.4021 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão Estratégica
33.90.39 .00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2504 - ficha

Claúsula Segunda : - As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data 02/01/2025
<#MS#50031#4#50886/>
<#MS#50032#4#50887>

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº04/2021
Softplan Planejamento e Sistemas S/A

Pelo presente instrumento 1° aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ,através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a 
empresa  SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A ,já qualificados 
anteriormente nos autos, anuem em aditar o contrato de n°04/2021 entre eles 
firmado, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1° da 
Lei Complementar n°349,20 de Dezembro de 2024, fica alterada para Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Claúsula Décima - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada.
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.10 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
04.122.0104.4021 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão Estratégica
33.90.40.00- Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
2505 - ficha

Claúsula Segunda : - As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data 02/01/2025
<#MS#50032#4#50887/>
<#MS#50033#4#50888>

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº01/2022
NEWPC LTDA

Pelo presente instrumento 3° aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ,através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA, representada por seu titular Marcos de Souza Martins e a 
empresa  NEWPC TECNOLOGIA LTDA,já qualificados anteriormente nos 

autos,anuem em aditar o contrato de n°01/2022 entre eles firmado, nos seguintes 
termos:

Cláusula Primeira: A Secretaria Municipal de Governo, por força do Artigo 1° da 
Lei Complementar n°349,20 de Dezembro de 2024, fica alterada para Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica. Consequentemente a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Claúsula Sétima - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada.
02.49 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
249.10 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica
04.122.0104.4021 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão Estratégica
33.90.40.00- Passagens e Despesas com Locomoção
2505 - ficha

Claúsula Segunda : - As partes ratificam e mantém inalteradas as demais 
claúsulas inicialmente contratadas.
Data 02/01/2025
<#MS#50033#4#50888/>
<#MS#50025#4#50880>

RESOLUÇÃO nº 02, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispões sobre a substituição do Gestor e Fiscal do Contrato 
Administrativo nº 13/2024, Processo Administrativo nº 26152/2023 
e, firmado entre a Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Estratégica e a Empresa S.H. Informática.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 combinado com 
inciso II, artigo 71 ambos da lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação do servidor Joilson Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 9309, em substituição a servidora Valdirene Moreira Kling, matrícula 
nº 10729, para atuar como GESTOR do Contrato Administrativo nº 13/2024, 
Processo Administrativo nº 26.152/2023 e Carta Contrato nº 02/2024 e a Servidora 
Christiane Mendez Carrapateira Neto, matrícula nº 4178 e 4874, em substituição 
ao servidor Joilson Rodrigues da Silva, matrícula 9309, para atuar como FISCAL 
do Contrato Administrativo nº 13/2024, Processo Administrativo nº 26.152/2023 
e Carta Contrato nº 02/2024, que tem como objetivo a contratação de empresa 
para gerenciamento da frota de veículos e maquinários para fornecimento de 
combustível (gasolina comum, Diesel S-10 e Arla32).
Art. 2º  - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público;
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá, 05 de fevereiro de 2025.

Marcos Souza Martins
Secretário Municipal de Governo

e Gestão Estratégica
Portaria “P” nº 01, de 01 de janeiro de 2025.

<#MS#50025#4#50880/>
<#MS#50026#4#50881>

RESOLUÇÃO nº 03, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispões sobre a substituição do Gestor e Fiscal do Processo 
Administrativo nº 21.722/2023, do Contrato nº 02/2024, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica e a 
Empresa S.H. Informática.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 combinado com 
inciso II, artigo 71 ambos da lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação do servidor Joilson Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 9309, em substituição a servidora Valdirene Moreira Kling, matrícula nº 
10729, para atuar como GESTOR do Contrato nº 02/2024, Processo Administrativo 
nº 21.722/2023 e a Servidora Christiane Mendez Carrapateira Neto, matrícula 
nº 4178 e 4874, em substituição ao servidor Joilson Rodrigues da Silva, matrícula 
9309, para atuar como FISCAL do Contrato nº 02/2024, Processo Administrativo 
nº 21.722/2023, que tem como objetivo a contratação de empresa especializada 
para gerenciamento da frota de veículos compreendendo serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, com forencimento de peças e acessórios.
Art. 2º  - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público;
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá, 05 de fevereiro de 2025.

Marcos Souza Martins
Secretário Municipal de Governo

e Gestão Estratégica
Portaria “P” nº 01, de 01 de janeiro de 2025.

<#MS#50026#5#50881/>
<#MS#50027#5#50882>

RESOLUÇÃO nº 04, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispões sobre a substituição do Gestor e Fiscal do Contrato 
Administrativo nº 05/2024, Processo Administrativo nº 18.101/2023 
e, firmado entre a Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Estratégica e as Empresas Z3 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA E ÁGGIL PUBLICIDADE LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, artigo 52 combinado com 
inciso II, artigo 71 ambos da lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação do servidor Joilson Rodrigues da Silva - 
Matrícula: 9309, em substituição a servidora Valdirene Moreira Kling, matrícula nº 
10729, para atuar como GESTOR do Contrato Administrativo nº 05/2024, Processo 
Administrativo nº 18.101/2024, que tem como objetivo a contratação de empresa 
para prestação de serviço de publicidade e propagada, compreendendo o conjunto 
de atividades realizadas integralmente que tenham por objeto o planejamento, 
estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários, 
em veículos tradicionais de comunicação e nas redes sociais, para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Corumbá, através da Secretaria Municipal 
de Governo e Gestão Estratégica.
Art. 2º  - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará remuneração adicional ao servidor 
público;
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá, 06 de fevereiro de 2025.

Marcos Souza Martins
Secretário Municipal de Governo

e Gestão Estratégica
Portaria “P” nº 01, de 01 de janeiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 010/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007, Artigo 34 da Lei Complementar 004/91 e Lei Municipal 1860/2005 o 
proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à Coordenadoria 
de Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a 
fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua 
responsabilidade, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA 
EMISSÃO

5152 Luiz Carlos Szczypior (ou) 
seu representante

07/02/2025

5153 Arlete Galeano (ou) seu 
representante

07/02/2025

5154 Igreja Cristã Maranata - Pes 07/02/2025

Corumbá/MS, 07 de Fevereiro de 2025.

Eliane Carmen Simões
Fiscal de Posturas Municipal

Matrícula:  440

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 081/2023 - PROCESSO Nº 11.123/2023

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Adelita Vargas Guimarães.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 11.123/2023, de 04/04/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Adelita Vargas Guimarães.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 271/2022 - PROCESSO Nº 7.504/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Adilson Flores Junior.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Adilson Flores Junior.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 917/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Andressa Jamilly Bogado Castro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Andressa Jamilly Bogado Castro.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 393/2022 - PROCESSO Nº 15.720/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Adriana Aguilera da Conceição.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.720/2022, 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Adriana Aguilera da Conceição.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 203/2022 - PROCESSO Nº 6.257/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Adriana Aparecida da Silva Ferreira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.257/2022, 
de 04/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Adriana Aparecida da Silva Ferreira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 082/2023 - PROCESSO Nº 11.114/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Adriana de Farias Silva Calonga.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 11.114/2023 de 04/04/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
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termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Adriana de Farias Silva Calonga.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 241/2022 - PROCESSO Nº 5.253/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Aleksander Hellensberger dos 
Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.253/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Aleksander Hellensberger dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 335/2022 - PROCESSO Nº 9.977/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alexandre de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.977/2022, 
de 06/04/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Alexandre de Arruda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 455/2022 - PROCESSO Nº 29.705/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alice Kauani Bastos da Cruz.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 29.705/2022, de 05/10/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Alice Kauani Bastos da Cruz.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 439/2022 - PROCESSO Nº 23.409/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ana Cristina Coelho Assad.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 23.409/2022, de 05/08/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ana Cristina Coelho Assad.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 311/2022 - PROCESSO Nº 7.096 /2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ana Rosa Santana Teixeira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 7.096/2022, de 10/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ana Rosa Santana Teixeira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 015/2023 - PROCESSO Nº 2.714/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Analia Aguiar dos Santos Jaber.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.714/2023 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Analia Aguiar dos Santos Jaber.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 446/2022 - PROCESSO Nº 25.682/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Analisa Benevides de Moraes 
Silveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 25.682/2022 de 26/08/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Analisa Benevides de Moraes Silveira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 242/2022 - PROCESSO Nº 5.483/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Anderson Ramon Pessoa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.483/2022, 
de 23/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Anderson Ramon Pessoa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 386/2022 - PROCESSO Nº 15.700/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Andréa Karine Victório Martinez de 
Vasconcellos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.700/2022, 
de 30/05/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Andréa Karine Victório Martinez de Vasconcellos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 033/2022 -PROCESSO Nº 6.082/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Andreza Batista Araújo Severiano.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
6.082/2023, de 23/02/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Andreza Batista Araújo Severiano.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 259/2022 - PROCESSO Nº 4.867/2022
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PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Angélica Aparecida Medeiros 
Vilalva Rondon.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.867/2022, 
de 18/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Angélica Aparecida Medeiros Vilalva Rondon.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 309/2022 - PROCESSO Nº 8.398/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Angelica de Souza Miranda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
8.398/2022, de 21/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Angelica de Souza Miranda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 290/2022 - PROCESSO Nº 6.627/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Angelica Leon da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.627/2022, de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Angelica Leon da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 231/2022 - PROCESSO Nº 5.397/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Annay Berta de Sant’Anna Jaber.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.397/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Annay Berta de Sant’Anna Jaber.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 159/2022 - PROCESSO Nº 4.710/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Antonia Rosenil Pinto da Silva 
Galvão.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.710/2022, 
de 17/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Antonia Rosenil Pinto da Silva Galvão.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 383/2022 - PROCESSO Nº 15.706/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Aparecida Cena.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 

tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.706/2022, 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Aparecida Cena.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 108/2023 - PROCESSO Nº 23.880/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Arla Aparecida de Amorim Aldama.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 23.880/2023, de 31/07/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Arla Aparecida de Amorim Aldama.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 193/2022 - PROCESSO Nº 5.421/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Atagilda Campos de Brito.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.421/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Atagilda Campos de Brito.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 360/2022 - PROCESSO Nº 15.530/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Bárbara da Conceição Rojas.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
15.530/2022, de 27/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Bárbara da Conceição Rojas.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 234/2022 - PROCESSO Nº 7.082/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Beatriz Kruscaya Lopez Flores.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 7.082/2022, de 10/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Beatriz Kruscaya Lopez Flores.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 068/2023 - PROCESSO Nº 9.593/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Beatriz da Conceição Rojas.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 9.593/2023, de 23/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
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termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Beatriz da Conceição Rojas.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 342/2022 - PROCESSO Nº 10.180/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Beltzy Fernanda Gonçalves 
Peinado.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 10.180/2022, de 07/04/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Beltzy Fernanda Gonçalves Peinado.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 342/2022 - 
PROCESSO Nº 10.180/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Beltzy Fernanda Gonçalves 
Peinado.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a supressão de 20h (vinte horas) 
semanais da carga horária de trabalho, firmado entre as partes, consoante 
justificativa constante na Comunicação nº 217/2024. Com a presente supressão, a 
carga horária total da contratada será de 20h (vinte horas) semanais.
BASE LEGAL:  A base legal advém do Contrato Administrativo nº 342/2022, 
Parecer Jurídico de fls. 84/85, assim como ao anterior a este Termo, bem como da 
Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, suas alterações pela Lei complementar 
nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Beltzy Fernanda Gonçalves Peinado.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 056/2023 - PROCESSO Nº 8.016/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Brenda Janaina de Almeida 
Evangelista Correa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 8.016/2023, 
de 10/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Brenda Janaina de Almeida Evangelista Correa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 061/2022 - PROCESSO Nº 5.414/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Camilla Karine dos Santos 
Gonçalves.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.414/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Camilla Karine dos Santos Gonçalves.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 030/2023 - PROCESSO Nº 5.004/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carina Acosta do Nascimento.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.004/2023, de 13/02/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.

DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carina Acosta do Nascimento.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 347/2022 -PROCESSO Nº 11.011/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carina de Souza Soares.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carina de Souza Soares.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 291/2022 - PROCESSO Nº 4.812/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carla Angélica Farias de Aquino.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.812/2022, de 17/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carla Angélica Farias de Aquino.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 420/2022 - PROCESSO Nº 18.731/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carla Cristina Salles da Cruz dos 
Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.731/2022, 
de 28/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carla Cristina Salles da Cruz dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 443/2022 - PROCESSO Nº 25.095/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carla Patrícia da Silva Conceição 
Garcia.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 25.095/2022, de 22/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carla Patrícia da Silva Conceição Garcia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 303/2022 - PROCESSO Nº 8.026/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Caroliny Antunes Pinho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 
8.026/2022, de 17/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Caroliny Antunes Pinho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
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PRAZO DETERMINADO Nº 437/2022 - PROCESSO Nº 23.070/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cássia de Vasconcelos Sena.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 23.070/2022, de 03/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cássia de Vasconcelos Sena.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 265/2022 - PROCESSO Nº 7.086/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cássio André Lozada Ribeiro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.086/2022, 
de 10/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cássio André Lozada Ribeiro.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 1.339/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Charles Eduardo dos Santos 
Castedo Aranda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Charles Eduardo dos Santos Castedo Aranda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 404/2022 -PROCESSO Nº 17.057/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cinthya Maria Ester de Sá.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cinthya Maria Ester de Sá.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 040/2023 - PROCESSO Nº 6.127/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cintia Maria Gomes Pinto.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.127/2023, 
de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cintia Maria Gomes Pinto.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 119/2023 - PROCESSO Nº 29.373/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Claudineia Oliveira da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 29.373/2023, de 13/09/2023.

BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Claudineia Oliveira da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 434/2022 - PROCESSO Nº 22.717/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cleiton da Silva Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 22.717/2022, 
de 01/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cleiton da Silva Pereira.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 192/2022 - PROCESSO Nº 5.298/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Crescilane Pinto de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.298/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Crescilane Pinto de Arruda.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 229/2022 - PROCESSO Nº 5.309/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Crislaine dos Santos Amorim de 
Oliveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
5.309/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Crislaine dos Santos Amorim de Oliveira.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 416/2022 - PROCESSO Nº 17.781/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cristiane Déa Pereira Galeano.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
17.781/2022, de 20/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cristiane Déa Pereira Galeano.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 184/2022 - PROCESSO Nº 5.045/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cristiane Galeano Leite.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.045/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
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Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cristiane Galeano Leite.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 016/2023 - PROCESSO Nº 2.717/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Crisvania Martins.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.717/2023, 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Crisvania Martins.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 131/2022 - PROCESSO Nº 6.148/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Daniel Barbosa Moura.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Daniel Barbosa Moura.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 114/2022 - PROCESSO Nº 27.074/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Daniel Paiva Duarte.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou que tal vaga seja preenchida por 
candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, conforme contas das 
justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 27.074/2023, de 24/08/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Daniel Paiva Duarte.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 002/2022 - PROCESSO Nº 9.093 /2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Danielly Gonçalves dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou até que tal vaga seja preenchida por 
candidato capacitado e aprovado em concurso para tanto, conforme contas das 
justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.093/2022, de 29/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Danielly Gonçalves dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 440/2022 - PROCESSO Nº 24.288/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Dayana Andrade Chavez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 24.288/2022, 
de 12/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Dayana Andrade Chavez.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 398/2022 - PROCESSO Nº 16.615/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Dayana Tavares da Silva Carvalho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 16.615/2022, 
de 07/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Dayana Tavares da Silva Carvalho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 275/2022 - PROCESSO Nº 4.807/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Dejane Prado de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.807/2022 
de 17/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Dejane Prado de Arruda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 062/2023 - PROCESSO Nº 8.764/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Diego Martinez Vilalva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Diego Martinez Vilalva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 024/2022 - PROCESSO Nº 4.323/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ecarla da Costa Sanchez Bertini.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.323/2022, de 14/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ecarla da Costa Sanchez Bertini.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 098/2023 - PROCESSO Nº 16.919/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Edilene Aparecida Santos de 
Amorim.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 16.919/2023, de 25/05/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Edilene Aparecida Santos de Amorim.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 017/2023 - PROCESSO Nº 2.720/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Edmara Aparecida da Silva Ayala.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
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tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.720/2023, 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Edmara Aparecida da Silva Ayala.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 111/2022 - PROCESSO Nº 6.125/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Edna Brás de Souza.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Edna Brás de Souza.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 428/2022 - PROCESSO Nº 19.524/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Edson Carvalho da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 19.524/2022 
de 05/07/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Edson Carvalho da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 138/2022 - PROCESSO Nº 6.812/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elaine Garcia de Oliveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.812/2022, 
de 08/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elaine Garcia de Oliveira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 298/2022 - PROCESSO Nº 5.274/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Eliane Conceição de Moraes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
5.274/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Eliane Conceição de Moraes.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 069/2023 - PROCESSO Nº 9.265/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Eliane Gomes Fernandes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 9.265/2023, de 21/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Eliane Gomes Fernandes.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 025/2023 - PROCESSO Nº 4.944/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elisangela Lescano Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.944/2023, 
de 10/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elisangela Lescano Pereira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 064/2023 - PROCESSO Nº 8.771/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elissandra Crisitina Ramalho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 8.771/2023, 
de 16/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elissandra Crisitina Ramalho
.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 050/2023 - PROCESSO Nº 7.428/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizabete Cavalcante Franco 
Moreno.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.428/2023 
de 06/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizabete Cavalcante Franco Moreno.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 117/2023 - PROCESSO Nº 27.894/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizangela Gomes da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 27.894/2023 de 30/08/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizangela Gomes da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 090/2022 - PROCESSO Nº 5.417/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizangela Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.417/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
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providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizangela Pereira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 057/2022 - PROCESSO Nº 8.006/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizete Melgar Salvatierra.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
8.006/2023, de 10/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizete Melgar Salvatierra.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 402/2022 - PROCESSO Nº 17.061/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizeth Correa Pedro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
17.061/2022, de 09/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizeth Correa Pedro.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 007/2023 - PROCESSO Nº 958/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Emilio Carlos Moraes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Emilio Carlos Moraes.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 111/2023 - PROCESSO Nº 23.987/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Érica Cáceres Batista.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Érica Cáceres Batista.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 034/2023 - PROCESSO Nº 6.060/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Érica Ribeiro Sambrana.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.060/2022, 
de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Érica Ribeiro Sambrana.

EXTRATO DO 3 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 092/2022 - PROCESSO Nº 5.092/2022

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Eugenaura da Silva Simão Neiva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.092/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Eugenaura da Silva Simão Neiva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 110/2022 - PROCESSO Nº 6.606/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ester Gomes do Prado.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ester Gomes do Prado.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 212/2022 - PROCESSO Nº 6.625/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Evelyn Cristina Macedo de Andrade.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Evelyn Cristina Macedo de Andrade.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 080/2023 - PROCESSO Nº 11.092/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Evelyn Mayra Ferreira da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Evelyn Mayra Ferreira da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 272/2022 - PROCESSO Nº 7.084/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Felipe de Lima Amorim.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Felipe de Lima Amorim.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 341/2022 - PROCESSO Nº 10.174/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fabiane da Silva Ferreira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos autos nº 
10.174/2022 de 07/04/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
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DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fabiane da Silva Ferreira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 449/2022 - PROCESSO Nº 26.554/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fábio César Cardoso Chalis.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
26.554/2022, de 05/09/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fábio César Cardoso Chalis.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 003/2022 - PROCESSO Nº 9.091/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fábio Pereira dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.091/2022, 
de 29/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fábio Pereira dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 302/2022 - PROCESSO Nº 8.396/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fernanda Auxiliadora Victorio da 
Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos autos nº 
8.396/2022 de 21/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fernanda Auxiliadora Victorio da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 263/2022 - PROCESSO Nº 6.626/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fernanda de Souza Lescano.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.626/2022, de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fernanda de Souza Lescano.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 014/2023 - PROCESSO Nº 3.669/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Flavio Mendes Papa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Flavio Mendes Papa.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 026/2023 - PROCESSO Nº 4.940/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Franciele dos Santos Elage.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.940/2023, 
de 10/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Franciele dos Santos Elage.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 115/2022 - PROCESSO Nº 27.224/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Francisco Carlos Mendonça de 
Almeida.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
27.224/2023, de 24/08/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Francisco Carlos Mendonça de Almeida.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 312/2022 - PROCESSO Nº 7.499/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gabriella Samosa Chuve.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 7.499/2022, de 14/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gabriella Samosa Chuve.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 123/2022 - PROCESSO Nº 5.305/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gilmara Cunha dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 3.305/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gilmara Cunha dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 436/2022 - PROCESSO Nº 23.089/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gislaine Carneiro Duarte.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 23.089/2022, 
de 03/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gislaine Carneiro Duarte.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 075/2023 - PROCESSO Nº 10.094/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gislene Serra dos Santos.
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OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 10.094/2023, de 27/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gislene Serra dos Santos.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 200/2022 - PROCESSO Nº 4.376/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gislene Solis Estevo.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.376/2022, 
de 15/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gislene Solis Estevo.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 447/2022 - PROCESSO Nº 25.677/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Glaucia Aparecida Pereira de 
Moraes Minuzzi.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Glaucia Aparecida Pereira de Moraes Minuzzi.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 122/2022 - PROCESSO Nº 5.294/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Glauciana de Assis Abregos da 
Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.294/2022 de 22/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Glauciana de Assis Abregos da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 045/2023 -PROCESSO Nº 7.200/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gleyce Machado de Souza.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gleyce Machado de Souza.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 071/2023 - PROCESSO Nº 9.626/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gleicy Coimbra Aparicio.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.626/2023, 
de 23/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 

Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gleicy Coimbra Aparicio.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 422/2022 - PROCESSO Nº 18.687/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Graciana Garcia de Matos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.687/2022 
de 05/07/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Graciana Garcia de Matos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 053/2022 - PROCESSO Nº 4.932/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Graciane Cecilia dos Passos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 4.932/2022 de 18/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Graciane Cecilia dos Passos.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 300/2022 - PROCESSO Nº 4.979/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Graciela Gonçalves de Almeida.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 4.979/2022 de 18/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Graciela Gonçalves de Almeida.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 445/2022 - PROCESSO Nº 25.686/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gracieli Nascimento Bruno.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 25.686/2022, de 26/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gracieli Nascimento Bruno.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 094/2022 - PROCESSO Nº 5.199/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Graziela Cristina Taques.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
5.199/2022, de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
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Graziela Cristina Taques.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 018/2023 - PROCESSO Nº 2.722/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Grazielly Atagiba Balejo Geremias.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.722/2023, 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Grazielly Atagiba Balejo Geremias.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 005/2022 - PROCESSO Nº 9.245/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Greicy Roa Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.245/2022 
de 30/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Greicy Roa Pereira.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 064/2022 - PROCESSO Nº 6.503/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Helen Marrie Nery de Andrade 
Melgarejo.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.503/2022, de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Helen Marrie Nery de Andrade Melgarejo.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 250/2022 - PROCESSO Nº 5.413/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Hellisson de Sant’Ana Coelho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.413 /2022 de 22/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Hellisson de Sant’Ana Coelho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 112/2023 - PROCESSO Nº 23.926/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Heloise Fernandes de Carvalho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 23.926/2023, 
de 31/07/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Heloise Fernandes de Carvalho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 225/2022 - PROCESSO Nº 5.206/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Helton de Oliveira Garcia.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.206/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Helton de Oliveira Garcia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 157/2022 - PROCESSO Nº 4.959/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ingrid Michaelle e Silva Lages 
Carvalho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.959/2022, de 18/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ingrid Michaelle e Silva Lages Carvalho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 362/2022 - PROCESSO Nº 15.105/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ivone dos Santos Romero.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.105/2022, 
de 24/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ivone dos Santos Romero.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 373/2022 - PROCESSO Nº 15.699/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Janaína Cáceres Mendes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 15.699/2022, de 30/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Janaína Cáceres Mendes.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 210/2022 - PROCESSO Nº 6.814/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jacqueline Lima Monteiro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jacqueline Lima Monteiro.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 214/2022 - PROCESSO Nº 5.209/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jaqueline Rondon Miranda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
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vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.209/2022, de 21/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jaqueline Rondon Miranda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 076/2023 - PROCESSO Nº 10.110/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jefferson Souza Faldin.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jefferson Souza Faldin.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 008/2023 - PROCESSO Nº 1.143/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jhennifer Raissa Diniz Dias.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jhennifer Raissa Diniz Dias.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 104/2023 - PROCESSO Nº 17.816/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jessiane Gonçalves da Silva 
Conceição.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 17.816/2023, de 02/06/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jessiane Gonçalves da Silva Conceição.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 101/2023 - PROCESSO Nº 16.975/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jessica Sigarini de Souza 
Cavalcante.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jessica Sigarini de Souza Cavalcante.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 448/2022 - PROCESSO Nº 26.650/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e João Marcos Souza da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 26.650/2022, de 05/09/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 

Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
João Marcos Souza da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 355/2022 - PROCESSO Nº 12.767/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jonice Cena de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 12.767/2022 de 04/05/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jonice Cena de Arruda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 339/2022 - PROCESSO Nº 9.095/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jorsilayne Malheiros Magalhães.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.095/2022, 
de 31/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jorsilayne Malheiros Magalhães.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 035/2023 - PROCESSO Nº 6.103/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Joseandra Rodrigues Agnelo da 
Silva Assumpção.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.103/2023, 
de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Joseandra Rodrigues Agnelo da Silva Assumpção.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 054/2023 - PROCESSO Nº 7.429/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Josevânia Aparecida Fernandes 
Dias da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.429/2023, 
de 06/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Josevânia Aparecida Fernandes Dias da Silva.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 246/2022 - PROCESSO Nº 4.798/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Josiane dos Santos Arruda Brito.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.798/2022, de 17/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
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feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Josiane dos Santos Arruda Brito.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 027/2023 - PROCESSO Nº 4.941/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Josiane Rodrigues de Azevedo.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.941/2023, de 10/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Josiane Rodrigues de Azevedo.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 273/2022 - PROCESSO Nº 4.218/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Juliane Aparecida da Conceição 
Sanches.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Juliane Aparecida da Conceição Sanches.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 001/2023 - PROCESSO Nº 947/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Larissa Paula Costa Motta.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Larissa Paula Costa Motta.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 072/2022 - PROCESSO Nº 4.358/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Kamila Stefani Ribeiro Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 4.358/2022 de 15/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Kamila Stefani Ribeiro Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 106/2022 - PROCESSO Nº 6.769/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Karinna Galharte Cunha Tadeu.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.769/2022, de 08/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 

Karinna Galharte Cunha Tadeu.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 099/2023 - PROCESSO Nº 16.957/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Kassandra Eloan dos Santos 
Gonzalez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 16.957/2023 de 25/05/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Kassandra Eloan dos Santos Gonzalez.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 306/2022 - PROCESSO Nº 6.728/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Katy da Silva Paná.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 6.728/2022 de 08/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Katy da Silva Paná.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 453/2022 - PROCESSO Nº 28.229/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laudelino Carmona da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 28.229/2022 de 22/09/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laudelino Carmona da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 340/2022 - PROCESSO Nº 5.636 /2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura Daniele Segovia Lopes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.636/2022 de 24/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura Daniele Segovia Lopes.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 097/2023 - PROCESSO Nº 16.401/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura dos Santos Oliveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 16.401/2023 de 23/05/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura dos Santos Oliveira.   

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 023/2022 - PROCESSO Nº 4.322/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura Isis dos Santos Tadeu 
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Proença.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 4.322/2022, de 14/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura Isis dos Santos Tadeu Proença.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 079/2022 - PROCESSO Nº 4.944/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura kharinie Saff.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.944/2022, de 18/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura kharinie Saff.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 222/2022 - PROCESSO Nº 5.240/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura Magali de Souza Gomes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.240/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura Magali de Souza Gomes.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 019/2023 - PROCESSO Nº 2.724/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laurilena da Silva Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.724/2023, 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laurilena da Silva Arruda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 037/2023 - PROCESSO Nº 6.129/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Leticia Lais Arruda Ferreira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 6.129/2023, de 23/02/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Leticia Lais Arruda Ferreira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 047/2022 - PROCESSO Nº 5.086/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Leticia Maria de Mattos Martinez 
Costa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 

prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Leticia Maria de Mattos Martinez Costa.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 059/2023 - PROCESSO Nº 8.263/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lídia Kellenn Brito dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
8.263/2023, de 13/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lídia Kellenn Brito dos Santos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 083/2023 - PROCESSO Nº 11.099/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lidiane Campos de Faria.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lidiane Campos de Faria.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 218/2022 - PROCESSO Nº 5.391/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ligia Mabel Ramos Viegas de 
Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.391/2022 de 22/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ligia Mabel Ramos Viegas de Arruda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 195/2022 - PROCESSO Nº 5.215/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Liliane Cáceres de Souza Torres.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.215/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Liliane Cáceres de Souza Torres.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 332/2022 - PROCESSO Nº 6.531/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lilyan Cristina Campos de Faria 
Balbueno.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
6.531/2022, de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 



Página 19

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 3.071 • sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025     

termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lilyan Cristina de Faria Balbueno.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 170/2022 - PROCESSO Nº 4.408/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lindalva Pereira da Costa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária, seja pelo suprimento de aprovado no 
concurso público, seja porque o aluno em que o profissional assiste não pertença 
mais à Reme, nos termos da justificativa constantes dos autos.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lindalva Pereira da Costa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 124/2022 - PROCESSO Nº 5.137/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lourdes Pamela Souza do 
Nascimento Porte.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.137/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lourdes Pamela Souza do Nascimento Porte.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 106/2023 - PROCESSO Nº 17.839/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luanny Cristiane da Silva Avelar.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luanny Cristiane da Silva Avelar.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 102/2023 - PROCESSO Nº 17.065/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luciana Chalis Soquere.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária, seja pelo suprimento de aprovado no 
concurso público, seja porque o aluno em que o profissional assiste não pertença 
mais à Reme, nos termos da justificativa constantes dos autos.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luciana Chalis Soquere.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 189/2022 - PROCESSO Nº 5.285/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luciane Batista Reis.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.285/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 

Luciane Batista Reis.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 385/2022 - PROCESSO Nº 15.705/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luciane Vilalva de Moraes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.705/2022, 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luciane Vilalva de Moraes.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 137/2022 - PROCESSO Nº 5.079/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lucimary da Silva Cruz Fialho.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.079/2022, 
de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lucimary da Silva Cruz Fialho.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 235/2022 - PROCESSO Nº 6.786/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luiz Fernando Regenold.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.786/2022, 
de 08/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luiz Fernando Regenold.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 370/2022 - PROCESSO Nº 15.104/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luzilene de Deus Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.104/2022, 
de 24/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luzilene de Deus Pereira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 175/2022 - PROCESSO Nº 6.261/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maisa Helena Fardin Navarros.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.261/2022, 
de 04/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maisa Helena Fardin Navarros.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
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PRAZO DETERMINADO Nº 329/2022 - PROCESSO Nº 4.439/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marcia Medina.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.439/2022, de 15/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marcia Medina.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 435/2022 - PROCESSO Nº 22.694/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marcio Toufic Baruki Junior.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marcio Toufic Baruki Junior.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 113/2022 - PROCESSO Nº 6.597/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Margareth Correa Paravisini.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Margareth Correa Paravisini.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 044/2023 - PROCESSO Nº 7.189/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria de Castro Rojas.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
7.189/2023, de 03/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maria de Castro Rojas.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 113/2023 - PROCESSO Nº 26.116/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Elisa Pereira da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maria Elisa Pereira da Silva.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 054/2022 - PROCESSO Nº 4.228/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Inês Nascimento de França.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
4.228/2022, de 14/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 

Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maria Inês Nascimento de França.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 092/2023 - PROCESSO Nº 13.944/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Isabel Nunes Guimarães.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária, seja pelo suprimento de aprovado no 
concurso público, seja porque o aluno em que o profissional assiste não pertença 
mais à Reme, nos termos da justificativa constantes dos autos.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maria Isabel Nunes Guimarães.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 061/2023 - PROCESSO Nº 8.602/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mariane Pinto Garcia.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
8.602/2023, de 15/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mariane Pinto Garcia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 010/2022 - PROCESSO Nº 3.973/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mariléia Duarte.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 3.973/2022, de 10/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mariléia Duarte.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 424/2022 - PROCESSO Nº 18.689/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marily Nascimento Prado.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.689/2022, 
de 27/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marily Nascimento Prado.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 072/2023 - PROCESSO Nº 9.630/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marina do Carmo Brandão.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
9.630/2023, de 23/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018 e a 
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Lei Complementar 150 de 04/04/2012.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marina do Carmo Brandão.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 065/2023 - PROCESSO Nº 8.775/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Markuss Alexandre de Britto Zarate.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Markuss Alexandre de Britto Zarate.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 048/2023 - PROCESSO Nº 7.127/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mateus Ricardo Cáceres Moreno.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
7.127/2023, de 03/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018 e a 
Lei Complementar 150 de 04/04/2012.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mateus Ricardo Cáceres Moreno.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 352/2022 - PROCESSO Nº 12.770/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mayara Correa Pereira Corvalan.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 12.770/2022, 
de 04/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mayara Correa Pereira Corvalan.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 336/2022 - PROCESSO Nº 9.632/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mayra da Paz Wegrzyn.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
9.632/2022, de 01/04/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mayra da Paz Wegrzyn.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 216/2022 - PROCESSO Nº 4.894/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mercedes Rodrigues.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.894/2022, de 18/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 

Mercedes Rodrigues.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 073/2023 - PROCESSO Nº 9.581/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Michelle da Silva de Oliveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 9.581/2023, 
de 23/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Michelle da Silva de Oliveira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 323/2022 - PROCESSO Nº 9.092/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Michelly Nunes de Aquino.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 9.092/2022 de 29/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Michelly Nunes de Aquino.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 7.430/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mileni Deysirre Ferra Moreira 
Soloaga.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.430/2023, 
de 06/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mileni Deysirre Ferra Moreira Soloaga.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 406/2022 - PROCESSO Nº 17.330/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mirian Laranjeira Pinto Souza.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 17.330/2022, 
de 13/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mirian Laranjeira Pinto Souza.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 043/2022 - PROCESSO Nº 5.332/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mônica Botelho Robbin de Lima.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mônica Botelho Robbin de Lima.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 1.335/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Nádia Estephani de Souza Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Nádia Estephani de Souza Santos.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 407/2022 - PROCESSO Nº 17.349/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Najla Leite Bahmad.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 17.349/2022, 
de 13/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Najla Leite Bahmad.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 079/2023 - PROCESSO Nº 11.075/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Nancy Dias do Nascimento.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 11.075/2023, de 04/04/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Nancy Dias do Nascimento.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 105/2023 - PROCESSO Nº 17.948/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Neliane de Oliveira Costa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Neliane de Oliveira Costa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 007/2022 - PROCESSO Nº 9.506/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Nilda dos Santos Cintra.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Nilda dos Santos Cintra.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 143/2022 - PROCESSO Nº 4.818/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Odilaine de Oliveira Arruda Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 

seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.818/2022, de 17/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Odilaine de Oliveira Arruda Pereira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 038/2022 - PROCESSO Nº 6.112/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Odney Edson de Souza Torres.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.112/2023, de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Odney Edson de Souza Torres.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 427/2022 - PROCESSO Nº 19.541/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Odney Edson de Souza Torres.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 19.541/2022, 
de 05/07/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Odney Edson de Souza Torres.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 109/2023 - PROCESSO Nº 23.792/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ohrany Ramos Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ohrany Ramos Arruda.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 348/2022 - PROCESSO Nº 11.414/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Pamella Katiele Santos Rodrigues 
dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, com ampliação de carga horária mensal, em caráter temporário, de 10h 
(dez horas) semanais para 30h (trinta horas) semanais, conforme contas das 
justificativas apresentadas no bojo dos autos nº 11.414/2022 de 20/04/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Pamella Katiele Santos Rodrigues dos Santos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 011/2023 - PROCESSO Nº 909/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Pamella Merys Coimbra Costa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
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providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.

ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Pamella Merys Coimbra Costa.
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 053/2023 - PROCESSO Nº 7.432/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Patrícia Rosa Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.432/2023, 
de 06/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Patrícia Rosa Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 134/2022 - PROCESSO Nº 4.952/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Regiane de Castro Castello.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Regiane de Castro Castello.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 205/2022 - PROCESSO Nº 6.613/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Regina Maura Montiel.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.613/2022, 
de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Regina Maura Montiel.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 236/2022 - PROCESSO Nº 5.259/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Renann Agnelo Santos Tadeu.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.259/2022, 
de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Renann Agnelo Santos Tadeu.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 239/2022 - PROCESSO Nº 5.210/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Renato de Oliveira Barbosa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.210/2022, de 21/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Renato de Oliveira Barbosa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 025/2022 - PROCESSO Nº 4.123/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rita de Cassia Monteiro Soares.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.123/2022, 
de 11/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rita de Cassia Monteiro Soares.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 418/2022 - PROCESSO Nº 18.622/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosaina Cuiabano Reis.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.622/2022, 
de 27/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosaina Cuiabano Reis.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 451/2022 - PROCESSO Nº 28.241/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosana Grillo de Souza.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a 
Lei Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação o 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, 
e dá outras providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 
26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosana Grillo de Souza.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 441/2022 - PROCESSO Nº 24.274/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosaly Bezerra dos Santos 
Gonçalves.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 24.274/2022, 
de 12/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosaly Bezerra dos Santos Gonçalves.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 425/2022 - PROCESSO Nº 18.688/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosana Alves dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.688/2022, 
de 27/06/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosana Alves dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 405/2022 - PROCESSO Nº 17.771/2022
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PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosangela Rosa de Brito.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 17.771/2022, 
de 20/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosangela Rosa de Brito.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 417/2022 - PROCESSO Nº 17.771/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosangela Rosa de Brito.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 17.771/2022, 
de 20/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosangela Rosa de Brito.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 031/2022 - PROCESSO Nº 5.051/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Roseane do Carmo Brasil Ferreira 
Caputo.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 5.051/2023, 
de 13/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Roseane do Carmo Brasil Ferreira Caputo.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 030/2022 - PROCESSO Nº 4.193/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosiane Sobrinha da Costa Garcia.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosiane Sobrinha da Costa Garcia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 388/2022 - PROCESSO Nº 15.702/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosiane Valeska Barros Flores.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.702/2022 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosiane Valeska Barros Flores.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 219/2022 - PROCESSO Nº 6.155/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosiene Vilalba Rolquis.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.

BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosiene Vilalba Rolquis.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 201/2022 - PROCESSO Nº 5.066/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosilene Correa de Souza Cruz.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.066/2022 de 21/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosilene Correa de Souza Cruz.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 085/2023 - PROCESSO Nº 12.477/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosimare Apontes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 12.477/2023, de 18/04/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosimare Apontes.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 186/2022 - PROCESSO Nº 4.763 /2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosimere Ferreira da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.763/2022 
de 17/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosimere Ferreira da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 060/2023 - PROCESSO Nº 8.569/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rozimeire Moraes dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rozimeire Moraes dos Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 128/2022 - PROCESSO Nº 6.370/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ruth Queiroz Kukiel.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.370/2022, 
de 04/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
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DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ruth Queiroz Kukiel.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 433/2022 - PROCESSO Nº 22.743/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rutnéia Nunes de Melo Añez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
22.743/2022, de 01/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rutnéia Nunes de Melo Añez.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 215/2022 - PROCESSO Nº 6.378/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sabrina Ferraz Viana da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.378/2022, 
de 04/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sabrina Ferraz Viana da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 049/2022 - PROCESSO Nº 7.194/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sandra dos Santos Pereira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
7.194/2023, de 03/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sandra dos Santos Pereira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 136/2022 - PROCESSO Nº 6.483/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sandra Regina de Souza.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
6.483/2022, de 07/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sandra Regina de Souza.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 130/2022 - PROCESSO Nº 6.631/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sara Machado Barreto.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos nº 6.631/2022 de 07/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sara Machado Barreto.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 118/2023 - PROCESSO Nº 28.735/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sarah de Lima Sales.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sarah de Lima Sales.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 039/2023 - PROCESSO Nº 6.098/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sergio Guilherme Ibanez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n°
6.098/2023, de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sergio Guilherme Ibanez.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 093/2023 - PROCESSO Nº 15.017/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvana Dulce de Magalhães 
Alvarez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvana Dulce de Magalhães Alvarez.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 409/2022 - PROCESSO Nº 17.370/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvia Izabel Marques da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 17.370/2022, 
de 13/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvia Izabel Marques da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 051/2023 - PROCESSO Nº 7.434/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvia Leticia de Vasconcelos 
Almeida.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 7.434/2023, de 06/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvia Leticia de Vasconcelos Almeida.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 267/2022 - PROCESSO Nº 6.721/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvia Taís Gonçalves Vieira.
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OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.721/2022, de 08/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvia Taís Gonçalves Vieira.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 028/2023 - PROCESSO Nº 4.939/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Simone Braga da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.939/2023, 
de 10/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Simone Braga da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 233/2022 - PROCESSO Nº 5.310/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Simone Brum Oliveira da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.310/2022 de 22/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Simone Brum Oliveira da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 069/2022 - PROCESSO Nº 4.068/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Solange de Arruda Ramos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.068/2022, de 11/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, d e 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Solange de Arruda Ramos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 376/2022 -PROCESSO Nº 15.701/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Solange de Arruda Ramos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.701/2022, 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Solange de Arruda Ramos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 012/2023 -PROCESSO Nº 1.141/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sônia Maria Sotelo Schuman.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sônia Maria Sotelo Schuman.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 237/2022 - PROCESSO Nº 5.188/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Stefano Bruno Barbosa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 5.188/2022 de 21/02/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Stefano Bruno Barbosa.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 280/2022 - PROCESSO Nº 6.572/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Suellen Beatriz Ortiz de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos nº 6.572/2022 de 07/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Suellen Beatriz Ortiz de Arruda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 020/2023 - PROCESSO Nº 2.731/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Suellen de Amorim Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 2.731/2023, 
de 24/01/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Suellen de Amorim Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 444/2022 - PROCESSO Nº 25.092/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sueslen Gonçalves Monteiro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 25.092/2022 de 22/08/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sueslen Gonçalves Monteiro.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 438/2022 - PROCESSO Nº 23.108/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sulenir Bejarano Gomes.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 23.108/2022, de 03/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sulenir Bejarano Gomes.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 387/2022 - PROCESSO Nº 15.704/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Susan Alissa de Lima Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 15.704/2022, 
de 30/05/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Susan Alissa de Lima Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 454/2022 - PROCESSO Nº 28.589/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Suzana da Silva Meira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 28.589/2022, 
de 26/09/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Suzana da Silva Meira.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 031/2022 - PROCESSO Nº 8.047/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tayane Alves Miranda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 8.047/2023, de 10/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Tayane Alves Miranda.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 066/2022 - PROCESSO Nº 8.939/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tássio Navarro Chaves.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 8.939/2023, de 17/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Tássio Navarro Chaves.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 095/2023 - PROCESSO Nº 15.626/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tereza Cristina Cardoso do Rosário.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal	
 a Lei Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação 
temporária de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, 
e dá outras providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 
26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Tereza Cristina Cardoso do Rosário.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 432/2022 - PROCESSO Nº 22.749/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thaís Aparecida Mello da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 

vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 22.749/2022, de 01/08/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thaís Aparecida Mello da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 041/2022 - PROCESSO Nº 6.121/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thais Janine Bruno.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 6.121/2023, de 23/02/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thais Janine Bruno.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 152/2022 - PROCESSO Nº 4.966/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thaiza Pâmela da Silva Lemos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 4.966/2022, 
de 18/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thaiza Pâmela da Silva Lemos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 013/2022 - PROCESSO Nº 4.126/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thaynara de Lima Zorio.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.126/2022, de 11/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thaynara de Lima Zorio.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 078/2023 - PROCESSO Nº 10.096/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thaynara Silva e Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 10.096/2023, de 27/03/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thaynara Silva e Silva.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 371/2022 - PROCESSO Nº 14.933/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thiago Gimenez Farias.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária, seja pelo suprimento de aprovado no 
concurso público, seja porque o aluno em que o profissional assiste não pertença 
mais à Reme, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos autos 
n° 14.933/2022 de 23/05/2022.
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BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thiago Gimenez Farias.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 232/2023 - PROCESSO Nº 5.324/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tiago Garcia.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 25/04/2025, ou em menor 
tempo quando então a vaga será preenchida por aprovado do concurso público.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Tiago Garcia.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 067/2023 - PROCESSO Nº 8.747/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tirsilene Dias Lemos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou o retorno 
do profissional efetivo ao seu cargo de origem, conforme contas das justificativas 
apresentadas no bojo dos autos n° 8.747/2023 de 16/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Tirsilene Dias Lemos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 087/2023 - PROCESSO Nº 13.932/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ulisses Felipe Yopie Mendez.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até 
que não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que 
trata a Resolução/Semed n. 035 de 25 de janeiro de 2023, que foi recentemente 
prorrogada.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ulisses Felipe Yopie Mendez.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 055/2023 - PROCESSO Nº 7.433/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Valquiria da Costa Amorim Santos.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 7.433/2023, 
de 06/03/2023.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Valquiria da Costa Amorim Santos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 165/2022 - PROCESSO Nº 5.322/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vanilda Deó da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.322/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 

Vanilda Deó da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 221/2022 - PROCESSO Nº 5.398/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Veronica Soares Solis.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.398/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Veronica Soares Solis.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 321/2022 - PROCESSO Nº 7.483/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vitória Ortigoza Romero da Costa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 7.483/2022, de 14/03/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Vitória Ortigoza Romero da Costa.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 067/2022 - PROCESSO Nº 4.320/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vivian Conceição Benevides 
Atagiba Pinheiro.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 4.320/2022, de 14/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Vivian Conceição Benevides Atagiba Pinheiro.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 158/2022 - PROCESSO Nº 6.355/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Viviane Gomes Pereira Tavares.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou que tal 
vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 6.355/2022 
de 04/03/2022.
BASE LEGAL: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, 
a Lei Complementar n. 150 de 04/04/2012, o Contrato Administrativo anexado ao 
feito e o Parecer Jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Viviane Gomes Pereira Tavares.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 426/2022 - PROCESSO Nº 18.686/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Viviany de Lamare da Silva.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
tal vaga seja preenchida por candidato capacitado e aprovado em concurso para 
tanto, em virtude das justificativas apresentadas no bojo dos autos n° 18.686/2022, 
de 27/06/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Viviany de Lamare da Silva.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
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PRAZO DETERMINADO Nº 057/2022 - PROCESSO Nº 5.384/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Wilsane de Oliveira Celesque 
Guimarães.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 5.384/2022, de 22/02/2022.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Wilsane de Oliveira Celesque Guimarães.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 013/2023 - PROCESSO Nº 1.305/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Wilson Cezaretti Freitas.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, a contar do seu vencimento, até 31/12/2025, ou até que 
não mais subsista a necessidade temporária disposta na Resolução que trata a 
Resolução/Semed nº 035 de 25/01/2023, que foi recentemente prorrogada.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Wilson Cezaretti Freitas.
<#MS#50015#29#50870/>

<#MS#50023#29#50878>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 091/2023 - PROCESSO Nº 14.554/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marcos Aurelio Feitosa.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento, até 31/12/2025, ou o retorno do profissional efetivo ao 
seu cargo de origem, conforme contas das justificativas apresentadas no bojo dos 
autos n° 14.554/2023 de 05/05/2023.
BASE LEGAL:  O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
Complementar nº 115, de 26/12/2007, que “Dispõe sobre a contratação temporária 
de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras 
providências”, e suas alterações pela Lei complementar nº 228, de 26/06/2018, a 
Lei complementar nº 150, de 04/04/20121, o contrato Administrativo anexado ao 
feito e o parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024.
ASSINAM: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marcos Aurelio Feitosa.
<#MS#50023#29#50878/>

<#MS#50001#29#50855>

Resolução n. 53, de 06 de fevereiro de 2025

Normatiza o Projeto de Iniciação/Treinamento 
Esportivo nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino, e dá outras providências.

A Secretária Municipal de Educação, no exercício da competência que lhe 
confere o Art. 92, I, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, Resolve:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1. O Projeto Iniciação Esportiva tem a finalidade de proporcionar aos 
estudantes do ensino fundamental (2o ao 5o ano), por meio de jogos pré-desportivos 
e recreativos, o conhecimento de diferentes modalidades esportivas, possibilitando 
estímulos diversificados, motivadores e prazerosos, numa perspectiva de inclusão, 
evitando-se seletividade e a hipercompetitividade e contribuindo para o exercício 
da cidadania.
Art. 2. O projeto de Treinamento Esportivo como complemento da Iniciação 
Esportiva tem a finalidade de desenvolver as capacidades físicas, os elementos 
técnicos e táticos dos estudantes, atrelados aos desportos, para estudantes 
do ensino fundamental (6o ao 9o ano), buscando a utilização do esporte 
como aprendizagem e atuando na formação integral do estudante, buscando 
valores significativos apresentados pelo esporte, tais como: regras, respeito, 
responsabilidade, companheirismo, senso coletivo, superação, autoestima, 
autoconfiança, autodisciplina e enfrentamento de experiências de derrota e vitória.
Art. 3. O Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo visa ainda ao fomento à 
participação dos estudantes nos eventos esportivos realizados no município de 
Corumbá e/ou promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
calendário escolar.

TÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4. As aulas do Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo deverão respeitar 
as características individuais dos estudantes participantes, incentivar o espírito de 
equipe e propiciar vivências pautadas nos princípios do esporte escolar, atendendo 

aos seguintes objetivos:
I - Melhoria do processo de ensino e de aprendizagem, contribuindo para a 
formação integral do estudante, ocupação do tempo livre e resgate das situações 
de risco;
II - Estimular práticas que ampliem o universo de vivências dos estudantes para 
além daquelas já propostas no currículo da educação física;
III - Contribuir para a diminuição da evasão escolar e de situações de vulnerabilidade 
social;
IV - Possibilitar aos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino o acesso 
à prática desportiva nas diversas modalidades ofertadas, visando ao pleno 
desenvolvimento de suas habilidades específicas, de acordo com a sua idade;
V - Aperfeiçoar e desenvolver as habilidades psicossociais necessárias ao 
desenvolvimento do ser humano.

TÍTULO III
DA IMPLEMENTAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS NORMAS

Art. 5. As aulas do Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino serão ministradas somente por professores 
licenciados em Educação Física e com registro no Conselho Regional de Educação 
Física (CREF).
Art. 6. O Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo terá a duração vinculada 
ao Calendário Escolar e sua continuidade ou finalização, durante ou após esse 
período, estará atrelada ao acompanhamento e avaliação realizada pela escola e 
pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7. Cada unidade escolar deverá ofertar, no mínimo, 01 (um) Projeto de 
Iniciação Esportiva e/ou 01 (um) projeto de treinamento esportivo aos estudantes.
Parágrafo 1o - As escolas da Rede Municipal de Ensino que ofertam apenas do 
1o ao 5o ano deverão oferecer, no mínimo, 01 (um) Projeto de Iniciação Esportiva.
Parágrafo 2o - As escolas da Rede Municipal de Ensino que não tiverem professores 
efetivos inscritos no projeto de Iniciação/Treinamento poderão disponibilizar as 
vagas para os professores temporários.
Art. 8. Nas escolas de turno regular, o Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo 
deverá ocorrer em período não coincidente com o horário escolar do estudante 
participante, devendo ocorrer apenas no período diurno.
Art. 9. As aulas Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo deverão estar em 
consonância com a Proposta Pedagógica da escola e deverão respeitar os 
seguintes horários para sua realização: - Segunda à sexta-feira, das 7h às 11h e 
das 13h às 18h; - Sábado, das 7h às 11h.
Art. 10. Fica sob a responsabilidade da unidade escolar, caso não disponha de 
espaço físico, atendendo à especificidade requerida pela modalidade esportiva, 
conseguir junto a outras entidades um espaço adequado em suas proximidades.
A Unidade de Ensino deverá prestar essa informação à Secretaria Municipal de 
Educação, sendo tal solicitação objeto de vistoria e aprovação pela Comissão 
Municipal.

CAPÍTULO II
DA ANÁLISE E APROVAÇÃO

Art. 11. O desenvolvimento do Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo nas 
escolas regulares estará condicionado à prévia aprovação da Unidade de Ensino 
onde o profissional estiver lotado e, posteriormente, à análise e aprovação 
de Comissão Municipal específica, coordenada pela Secretaria Municipal de 
Educação.
Parágrafo Único. A Unidade de Ensino deverá preencher e enviar as informações 
presentes no formulário disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação, 
dentro do prazo estabelecido no cronograma (anexo III).
Art. 12. O Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo, desenvolvido ao longo do 
ano letivo, passará por acompanhamento bimestral e avaliação pela Unidade de 
Ensino e pela Secretaria Municipal de Educação, a partir dos registros realizados 
no Sistema de Gestão Educacional pelo professor responsável, bem como de 
visitas in loco da equipe da Secretaria Municipal de Educação, com vistas a sua 
continuidade ou interrupção.
Art. 13. Nas escolas integrais, o fato de a Iniciação/Treinamento Esportivo compor 
a Matriz Curricular e, dessa forma, a carga horária do professor, não dispensa a 
Unidade de Ensino da necessidade de submeter o projeto, conforme disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação no início do ano letivo.
Art.14.O instrumento de avaliação dos Projetos de Iniciação/Treinamento Esportivo 
será regulamentado e divulgado às unidades escolares pela Secretaria Municipal 
de Educação.
Parágrafo único. Caso o projeto seja avaliado como insatisfatório pela Secretaria 
Municipal de Educação, o professor responsável deverá retornar à sua lotação de 
origem, no componente curricular de Educação Física.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DE TURMAS E CARGA HORÁRIA

Art. 15. Nas escolas regulares, em hipótese nenhuma, o profissional de Educação 
Física atuará exclusivamente no Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo, exceto 
no caso de o profissional comprovar sua capacidade técnica para a modalidade e 
haver necessidade e demanda de alunos para essa excepcionalidade.
Art. 16. O projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo poderá compor a carga 
horária do professor efetivo nas escolas regulares, por tempo determinado, 
conforme especificado a seguir:
I - Para cada carga horária efetiva de 20h, o professor poderá ministrar até 04 
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horas de Iniciação Esportiva (2o ao 5o ano) ou 06 horas de Treinamento Esportivo 
(6o ano ao 9o ano);
Parágrafo Único. O profissional de Educação Física deverá optar por apenas 
uma das duas cargas horárias e essa escolha deverá ser informada no formulário 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. O restante da carga horária 
efetiva do profissional deverá ser cumprida no componente curricular de Educação 
Física.
Art. 17. A Matriz Curricular das escolas de Educação Integral contempla 03 (três) 
aulas de Educação Física e 02 (duas) aulas de Iniciação Esportiva (1o ao 5o ano) 
ou Treinamento Esportivo (6o ao 9o), somando o total de 05 (cinco) horas-aula 
semanais, que serão ministradas por profissionais licenciados em Educação Física.
Parágrafo único. Em hipótese nenhuma, o profissional de Educação Física será 
lotado exclusivamente nas disciplinas da Parte Diversificada Iniciação/Treinamento 
Esportivo nas escolas integrais. Elas serão consideradas apenas para efeito de 
complementação de carga horária da disciplina de Educação Física.
Art. 18. A constituição de turmas correspondentes às aulas do Projeto de Iniciação/
Treinamento Esportivo nas escolas regulares deverá atender aos seguintes 
critérios:
I - As turmas do Projeto de Iniciação Esportiva poderão ser compostas por 
estudantes de gêneros distintos com, no mínimo, 10 (dez) estudantes e, no 
máximo, 25 (vinte e cinco) estudantes, por turma.
II - As turmas do Projeto de Treinamento Esportivo das modalidades coletivas 
deverão ser constituídas por estudantes do mesmo gênero com, no mínimo, 10 
(dez) estudantes e, no máximo, 25 (vinte e cinco) estudantes, por turma.
III - As turmas do Projeto de Treinamento Esportivo das modalidades individuais 
poderão ser compostas por estudantes de gêneros distintos com, no mínimo, 4 
(quatro) estudantes e, no máximo, 15 (quinze) estudantes, por turma.
Art. 19. Serão ministradas, no mínimo, 02 (duas) horas/aula semanais e, no 
máximo, 04 (quatro) horas/aula semanais, por turma, do Projeto de iniciação 
esportiva (2o ao 5o ano).
Parágrafo Único. Será permitida ao profissional de Educação Física a constituição 
de até 02 (duas) turmas do Projeto de iniciação esportiva, desde que atendido o 
inciso I, do Artigo 18 desta Resolução.
Art. 20. Serão ministradas, no mínimo, 03 (três) horas/aula semanais e, no máximo, 
06 (seis) horas/aula semanais, por turma, do Projeto de Treinamento Esportivo (6o 
ao 9o ano).
Parágrafo Único. Será permitida ao profissional de Educação Física a constituição 
de até 02 (duas) turmas do Projeto de Treinamento Esportivo, desde que atendido 
o inciso II e III, do Artigo 18 desta Resolução.
Art. 21. A escolha das modalidades individuais e coletivas do Projeto de Iniciação/
Treinamento esportivo a serem oferecidas na unidade escolar estará atrelada 
aoprojeto inscrito pela unidade de ensino.
Art. 22. A duração da hora/aula do Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo 
prevista será de 60 (sessenta) minutos cada, realizada no contraturno do estudante.
Art. 23. O profissional de Educação Física que optar pela Iniciação Esportiva 
poderá desenvolver atividades envolvendo todas as modalidades, sejam elas 
individuais ou coletivas, porém deverá atuar dentro da carga horária prevista nesta 
Resolução.
Art. 24. O profissional de Educação Física que optar pelo Treinamento Esportivo 
poderá atuar em até 02 (duas) modalidades, sejam elas individuais ou coletivas, 
porém deverá atuar dentro da carga horária prevista nesta Resolução.
Art. 25. As faixas etárias a serem agrupadas para a constituição de uma turma do 
Projeto de Iniciação/Treinamento Esportivo nas escolas regulares são de 7 (sete) a 
10 (dez) anos, 11 (onze) a 14 (catorze) anos ou 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos.
Parágrafo Único. Os estudantes acima de 14 (catorze) anos poderão participar do 
Projeto de Treinamento Esportivo, porém não serão direcionados às competições 
a nível municipal, podendo competir apenas nas competições a nível escolar e 
extraescolar promovidos pela escola.

TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 26. Analisar os projetos submetidos pelas Unidades de Ensino e divulgar os 
resultados finais.
Art. 27. Monitorar e Acompanhar as ações que envolvem a elaboração, execução, 
avaliação e monitoramento in loco dos projetos nas Unidades de Ensino.
Art. 28. Contribuir para a melhoria e o desenvolvimento do Projeto de Iniciação/ 
Treinamento Esportivo nas Unidades de Ensino.
Art. 29. Certificar que a ação de ensino aprovada e as atividades programadas 
sejam fielmente cumpridas;
Art. 30. Promover eventos esportivos e recreativos para a participação dos 
estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino.
Art. 31. Orientar as Unidades de Ensino sobre a organização, manutenção e 
aquisição de materiais esportivos complementares.

CAPÍTULO II
UNIDADE DE ENSINO

Art. 32. Responsabilizar-se pela execução e toda a logística de atendimento aos 
estudantes durante a vigência dos projetos.
Art. 33. Disponibilizar apoio financeiro para compra de materiais esportivos, por 
meio do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE e Programa Dinheiro Direto 
na Escola Municipal - PDDEM.
Art. 34. Garantir condições e segurança para que os estudantes matriculados 
nos projetos participem de Eventos Esportivos internos e externos à Unidade de 
Ensino.
Art. 35. As unidades escolares que oferecem o Projeto de Iniciação/Treinamento 
Esportivo deverão participar dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, sob pena de o professor responsável ter negada a autorização para a 
continuidade do projeto no semestre subsequente, caso a Unidade de Ensino e o 
professor não tenham uma justificativa plausível.
Parágrafo único. Os dias de competição a nível escolar, extraescolar e municipal 
serão computados como carga horária do Projeto de Iniciação/Treinamento 
esportivo.

CAPÍTULO III
DO(A) PROFESSOR(A)

Art. 36. É papel do profissional de Educação Física buscar diferentes alternativas 
para fomentar a frequência dos estudantes às aulas do Projeto de Iniciação/
Treinamento Esportivo e informar o coordenador pedagógico responsável quando 
da constante ausência de estudantes.
Parágrafo único. Caso seja verificada baixa frequência dos estudantes, o 
coordenador pedagógico responsável informará a Secretaria Municipal de 
Educação que procederá à verificação in loco bem como a outros encaminhamentos 
cabíveis, inclusive de encerramento do projeto, quando for o caso.
Art. 37. Promover ações em conjunto com a direção da unidade de ensino com 
o objetivo de cultivar e fomentar a prática de atividade físicas e desportivas no 
ambiente escolar, por meio de eventos esportivos e recreativos.
Art. 38. Realizar os registros no Sistema de Gestão Educacional para o Projeto de 
Iniciação/Treinamento Esportivo de acordo com o que está previsto na resolução 
no 075, de 21 de dezembro de 2017.
Art. 39. Realizar o planejamento e a elaboração do Projeto juntamente com 
a equipe pedagógica da Unidade Educacional em conformidade com o Projeto 
Político Pedagógico - PPP e o Regimento Interno da Instituição Educacional;
Art. 40. Executar os projetos no contraturno dos estudantes, em dias letivos, 
conforme o Calendário escolar.
Art. 41. Garantir aos estudantes o livre acesso às atividades físicas e desportivas, 
desenvolvidas de forma gratuita e com segurança.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDANTE

Art. 42. O(a) estudante que fizer parte da turma do Projeto de Iniciação/Treinamento 
Esportivo não será dispensado da prática de Educação Física Escolar.
Art. 43. O(a) estudante poderá participar do Projeto de Iniciação Esportiva em 
mais de uma modalidade, seja ela individual ou coletiva, de acordo com seus 
interesses e a oferta pela escola onde está matriculado, desde que em período 
não coincidente com o horário escolar, mediante autorização assinada pelo 
responsável legal, conforme o modelo e as orientações contidas no Anexo IV.
Art. 44. O(a) estudante poderá participar em apenas uma modalidade individual 
e uma coletiva no Projeto de Treinamento Esportivo, desde que em período não 
coincidente com o horário escolar.
Parágrafo Único. O(a) estudante poderá mudar de modalidade a qualquer tempo, 
durante o ano letivo, conforme suas aptidões e interesses.

TÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 45. O não cumprimento das normas previstas nesta resolução implicará 
na descontinuidade do Projeto de Iniciação/Treinamento vigente na unidade de 
ensino.
Art. 46. Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Educação.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 03 de fevereiro de 2025, revogando a Resolução no198, de novembro 
de 2021, e tornando sem efeito as Resoluções anteriores e demais disposições 
em contrário.

Corumbá, 06 de fevereiro de 2025

MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR
Secretária Municipal de Educação

Portaria “P” Nº 6 - 01/01/2025
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Anexo I Modalidades Coletivas

Iniciação Esportiva (2o ao 5o ano) / Treinamento Esportivo (6o ao 9o ano)

Modalidades Coletivas - (Masculino e Feminino)

1 - Futsal

2 - Basquetebol

3 - Handebol

4 - Voleibol

5 - Futebol 7

6- Outras Modalidades

Anexo I Modalidades Coletivas

Iniciação Esportiva (2o ao 5o ano) / Treinamento Esportivo (6o ao 9o ano)

Modalidades Coletivas - (Masculino e Feminino)

1 - Futsal

2 - Basquetebol

3 - Handebol

4 - Voleibol

5 - Futebol 7

6- Outras Modalidades

Anexo II Modalidades Individuais

Iniciação Esportiva (2o ao 5o ano) / Treinamento Esportiva (6o ao 9o ano)

Modalidades Individuais - (Masculino e Feminino)

1 - Natação

2 - Xadrez

3 - Atletismo

4 - Tênis de mesa

5 - Judô

6- Outras Modalidades

Anexo III – Cronograma 2025

AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL

Preenchimento do
formulário de inscrição

com o Projeto de
Iniciação/Treinamento

esportivo

10 a 18 de fevereiro Unidade Escolar

Análise dos Projetos de
Iniciação/treinamento

esportivo 
19 a 21 de fevereiro

Secretaria Municipal de
Educação

Divulgação dos projetos
aprovados 

26 de fevereiro
Secretaria Municipal de

Educação
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ANEXO IV
TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EU____________________________________CPF:______________________________,
Telefone:____________,  Responsável  pelo
Estudante:________________________________, do:____________Ano do Ensino
Fundamental,  Matriculado  na
E.M.____________________________________________,  Nascido  na
data:_____/_____/______ de ______________. 
Autorizo  a  sua  participação  nas  aulas  de  _______________,  no
dias______________Horário: ____________________.

A vinda do(a) estudante para a aula e seu retorno para a casa são de
responsabilidade dos pais ou responsável.

______________________________

Assinatura do responsável

Data: ___/___/___

Obs: Este termo, depois de assinado, deverá ser arquivado na pasta do
estudante.

<#MS#50002#32#50856/>
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Resolução n. 54 de 07 de fevereiro de 2025

Regulamenta a proibição do uso, por estudantes, de aparelhos 
eletrônicos portáteis pessoais nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Corumbá, em cumprimento à Lei (federal) 
n. 15.100, de 13 de janeiro de 2025 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no exercício da competência 
que lhe confere o artigo 92, I, da Lei Orgânica do Município de Corumbá, e

Considerando o disposto na Lei federal n. 15.100, de 13 de janeiro de 2025, 
que “dispõe sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis 
pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica”,

RESOLVE:

Art. 1° Regulamentar a proibição do uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos 
portáteis pessoais, inclusive telefones celulares, nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Corumbá, com vistas a garantir a disciplina, o foco nas 
atividades pedagógicas e a promoção de um ambiente adequado ao aprendizado, 
salvaguardando a saúde mental, física e psíquica das crianças e adolescentes.
Parágrafo único. Consideram-se aparelhos eletrônicos portáteis quaisquer 
equipamentos que possuam acesso à internet, tais como celulares, tablets e 
demais dispositivos similares.

Art. 2° O estudante que optar por levar aparelhos eletrônicos portáteis para a 
unidade escolar deverá deixá-los armazenados e desligados, em bolsa ou mochila 
própria, sem a possibilidade de acessá-los durante o período de aulas, assumindo 
a responsabilidade por eventual extravio ou dano.
Parágrafo único. Compreende-se como período de aulas aquele de permanência 
do estudante na unidade escolar, incluindo os intervalos entre as aulas, recreios e 
eventuais atividades extracurriculares.

Art. 3° A proibição se aplica aos estudantes de todas as etapas da educação 
básica, em espaços de uso coletivo ou individual, durante o período regular e 
extracurricular de aulas.

Art. 4º O uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes, na 
unidade escolar, será permitido nos seguintes casos:
I - quando utilizado como ferramenta pedagógica ou didática prevista no 
planejamento e sob orientação expressa do professor, com autorização prévia da 
Coordenação Pedagógica;
II - quando da utilização de conteúdos digitais ou ferramentas educacionais 
específicas com a finalidade de aprendizagem dos estudantes;
III - para situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força 
maior, assim como para comunicação com o pai, a mãe ou responsável legal, com 
autorização da Coordenação Pedagógica ou da Direção Escolar;
IV - para estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, que requeiram o uso de dispositivos 
tecnológicos como recurso de acessibilidade, inclusão ou condição de saúde, 
conforme laudo técnico emitido pela equipe da educação especial.

Art. 5° É responsabilidade:
I - das unidades escolares:
a) divulgar e acompanhar o cumprimento desta Resolução;
b) informar os estudantes, o pai, a mãe ou o responsável legal sobre as regras 
estabelecidas e as consequências do descumprimento;
c) organizar ações educativas para conscientizar os estudantes, os professores e 
o pai, a mãe ou o responsável legal sobre os riscos, os sinais e a prevenção do 
sofrimento psíquico de crianças e adolescentes, incluindo os impactos negativos 
causados pelo uso imoderado e pelo acesso a conteúdo impróprio nas telas dos 
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais.
II - dos estudantes:
a) cumprir as normas estabelecidas pela unidade escolar;
b) manter os aparelhos eletrônicos portáteis pessoais desligados e guardados 
durante o período de aulas.
III - do pai, da mãe ou do responsável legal:
a) orientar os estudantes com relação às regras de uso dos aparelhos eletrônicos 
portáteis pessoais nas unidades escolares;
b) apoiar as iniciativas da unidade escolar relacionadas à proibição.
Art. 6° O descumprimento das normas previstas nesta Resolução resultará nas 
seguintes medidas disciplinares:
I - advertência verbal, com registro em documento próprio, conforme Regimento 
Escolar;
II- repreensão escrita, em caso de reincidência, conforme Regimento Escolar;
III - recolhimento temporário do aparelho eletrônico, cuja devolução será feita 
apenas ao pai, à mãe ou ao responsável legal;
IV - aplicação de ações educativas, voltadas para a conscientização sobre o uso 
adequado dos aparelhos eletrônicos.
Parágrafo único. No caso de reincidência da infração, o estudante ficará proibido 
de adentrar o recinto da unidade escolar portando o aparelho eletrônico, sem 
prejuízo da aplicação das normas previstas no Regimento Escolar.

Art. 7º Cabe ao Núcleo de Práticas de Ações Educacionais - PAE e à Manutenção 
Ambiental Escolar - MAE da Secretaria Municipal de Educação - Semed orientar a 
comunidade escolar acerca da temática do sofrimento psíquico e da saúde mental 
que podem acarretar o uso imoderado das telas e dos dispositivos eletrônicos 
portáteis pessoais, inclusive aparelhos celulares, e do acesso a conteúdo impróprio 

pelos estudantes da Rede Municipal de Ensino.

Art. 8º Os casos omissos serão analisados pela Direção escolar, observando os 
princípios e objetivos da Lei (federal) n. 15.100, de 13 de janeiro de 2025.

Art. 9º Esta Resolução possui caráter regimental.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 07 de fevereiro de 2025

MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR
Secretária Municipal de Educação

Portaria “P” Nº 6 - 01/01/2025
<#MS#50008#33#50862/>
<#MS#50010#33#50865>

RESOLUÇÃO N.° 55 de 07/02/2025.

Dispõe sobre a RECONDUÇÃO da Comissão do Processo 
de Sindicância-Administrativa, com finalidade de apurar os 
fatos descritos no PROCESSO N.º 29.640/2024, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem 
no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 139, da Lei 
Complementar nº 042/2000 e art. 71, II da Lei Complementar nº 219/2017

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Recondução da Comissão de Processo de 
Sindicância-Administrativa para apuração dos fatos levados a termo nos autos 
do Processo Nº 29.640/2024.

PRESIDENTE WAGNER VILALVA GONZALES - 
matrícula n.º 8938 - Membro Bacharel 
em Direito

MEMBRO TITULAR LIZELIA LEITE CRIVELINI - matrícula 
2987 - Analista de Gestão Governa-
mental

MEMBRO TITULAR ELIS REGINA LEITE SARATH - matrícula 
1382 - Profissional de Educação

MEMBRO SUPLENTE PEDRO RODRIGUES DE MIRANDA 
- matrícula 5345 - Profissional de 
Educação 

MEMBRO SUPLENTE RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES 
- matrícula n.º 13601 - Membro 
Bacharel em Direito 

Art. 2ª Caberá à Comissão de Processo de Sindicância-Administrativa 
apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo Nº 29.640/2024, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA “P” Nº 6, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
<#MS#50010#33#50865/>
<#MS#50011#33#50866>

RESOLUÇÃO n.º 56 DE 07/02/2025                                                        
               

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, com finalidade de apurar 
os fatos descritos no Processo n.º 26.557/2024, bem 
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo Administrativo, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 26.557/2024, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 07/02/2025, conforme CI 97/2025/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 07/02/2025.

MABEL MARINHO SAHIB AGUILAR
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA “P” Nº 6, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
<#MS#50011#33#50866/>
<#MS#50014#33#50869>

Resolução nº 61 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 02/2003, firmado 
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pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa VANILDES SÓRIO 
NEVES.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 02/2003, o servidor, 
Diego Felipe dos Santos Rocha, matrícula 9857, pela servidora, Cléia Rodrigues 
de Oliveira, matrícula 9842.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 02/2003, o servidor, 
Marciley Tavares de Medeiros, matrícula 7036, pela servidora, Claudia 
Velasques Castro, matrícula 6751/13491.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.
Gilson Pacola

Secretário Adjunto Municipal de Educação
Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 62 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 09/2003, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa LIGA DAS SENHORAS 
CATOLICAS CORUMBA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 09/2003, o servidor, 
Gabriel de Carvalho Chaim Assef, matrícula 12904, pela servidora, Rosa 
Alessandra Rodrigues Corrêa, matrícula 6796/13273.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 09/2003, a servidora, 
Nair Terezinha Gonzaga Rosa de Oliveira, matrícula 3069, pela servidora, 
Marcia de Souza Gomes, matrícula 10872.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.
Gilson Pacola

Secretário Adjunto Municipal de Educação
Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 63 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 01/2013, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa MARYANE KELEN DE 
VASCONCELLOS PEREIRA CAVASANA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 01/2013, o servidor, 
Luiz Claudio da Silva Pinho, matrícula 7192, pela servidora, Rossmery Vidal 
Heredia Fernandes, matrícula 4649.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 01/2013, a servidora, 

Silvana Coelho Vital Lopo, matrícula 12457, pelo servidor, André Luis Ramalho 
Junior, matrícula 8559.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.
Gilson Pacola

Secretário Adjunto Municipal de Educação
Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 64 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 14/2014 , firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa DIOCESE DE CORUMBA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 14/2014, o servidor, 
Luiz Claudio da Silva Pinho, matrícula 7192, pela servidora, Cristiane Rodrigues 
Monteiro, matrícula 3306.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 14/2014, o servidor, 
José Augusto Albuquerque Rabelo, matrícula 12875, pela servidora, Débora 
Ribeiro da Costa, matrícula 8450/13494.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.
Gilson Pacola

Secretário Adjunto Municipal de Educação
Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 65 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 08/2014, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa QUARTA IGREJA 
BATISTA DE CORUMBÁ

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 08/2017, o servidor, 
Gabriel de Carvalho Chaim Assef, matrícula 12904, pela servidora, Cristiane 
Rodrigues Monteiro, matrícula 3306.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 08/2017, a servidora, 
Rosalina Vieira dos Santos, matrícula 10990, pela servidora, Débora Ribeiro da 
Costa, matrícula 8450/13494.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025
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Resolução nº 66 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 07/2021, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa FELICIANO DO 
NASCIMENTO PAES.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 07/2021, o servidor, 
Advanir Oliveira Malheiros, matrícula 5352, pela servidora, Cléia Rodrigues de 
Oliveira, matrícula 9842.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 07/2021, o servidor, 
Luiz Gustavo da Penha Fontes dos Santos, matrícula 7898, pela servidora, 
Claudia Velasques Castro, matrícula 6751/13491.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 67 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 13/2022, 
firmado pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa ESNARRIAGA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 13/2022, a servidora, 
Tiany Luize Messias Maciel, matrícula 6627, pelo servidor, André Luiz Ramalho 
Junior, matrícula 8559.

Art. 2º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.
Gilson Pacola

Secretário Adjunto Municipal de Educação
Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 68 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de fiscal do Contrato 29/2022, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa ESNARRIAGA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 29/2022, o servidor, 
José Augusto dos Santos Rabelo, matrícula 12875, pelo servidor, André Luiz 
Ramalho Junior, matrícula 8559.

Art. 2º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 

contratual;

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

Resolução nº 73 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 52/2022, 
firmado pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa ESNARRIAGA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição do gestor do Contrato n° 52/2022, o servidor, 
Gabriel de Carvalho Chaim Assef, matrícula 12904, pela servidora, Rosa 
Alessandra Rodrigues Corrêa, matrícula 6796/13273.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal do Contrato n° 52/2022, a servidora, 
Renata Kerr de Souza, matrícula 9072, pelo servidor , Rennan Andrade de 
Santos, matrícula 12504.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025
<#MS#50014#35#50869/>
<#MS#50022#35#50877>

Resolução nº 46 de 07 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a substituição de gestor e fiscal do Contrato 11/2024, firmado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa CARVALHO & IMADA 
LTDA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art. 58, inciso II da 
Lei Complementar Municipal nº 154, de 14 de novembro de 2012, bem como os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a substituição da gestora da Carta Contrato n° 11/2024, a 
servidora, Silvana Coelho Vital Lopo, matrícula 12457, pela servidora, Verônica 
Aparecida Gavilan de Ferra, matrícula 1947.

Art. 2º. Tornar pública a substituição do fiscal da Carta Contrato n° 11/2024, 
o servidor, Amaro Luiz Alves Feitosa, matrícula 9277, pelo servidor, Renan 
Andrade dos Santos, matrícula 12504.

Art. 3º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025
<#MS#50022#35#50877/>
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RESOLUÇÃO N.º 047/2025

Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição 
permanente de Fiscal e Gestor da Carta Contrato nº 051/2024 e orienta.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n.º 154 de 14 de novembro de 2012, art. 58, inciso 
II e;

CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização 
de contratos que determinam que a execução dos contratos seja acompanhada 
e fiscalizada por representante da Administração Pública; com base também no 
Decreto n.º11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 que regulamenta o disposto no 
$ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, visando às
adequações às boas práticas, RESOLVE:

Art. 1º Substituir a servidora Josinely Oliveira Barros Alves, matrícula 5658, 
fiscal do Carta Contrato n.º 051/2024, pela servidora Ana Claudia da Silva 
Messias, matrícula 6375-2, que passará a atuar como FISCAL Titular no referido 
instrumento, bem como podendo ser designada para atuar como fiscal em outros 
contratos.

Art. 2º Substituir a servidora Luciana Moreira Ligier, matrícula nº 2124, 
gestora da Carta Contrato n.º 051/2024, pela servidora Camila Pereira Leijoto 
Santana, matrícula 7651, que passará a atuar como GESTORA Titular no referido 
instrumentos, bem como podendo ser designada para atuar como fiscal em outros 
contratos.

Art. 3º Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, o (a) servidor (a) ora 
designado (a) assinará Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária 
à execução das suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo, para o 
qual foi designado (a) como fiscal ou gestor (a).

Art. 4º Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal ou gestora que se encontrar 
temporariamente impedida de exercer suas funções na contratação específica, 
deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as 
razões do seu afastamento e o tempo em que o agente substituto atuará em seu 
lugar.

Art. 5º A servidora ora designada passa a integrar o rol de agentes que atuam 
no processo de fiscalização desta Unidade Administrativa e também poderá ser 
convocada a qualquer tempo para a substituição temporária de outros processos.

Art. 6º Para fins de atualização do rol de fiscais e de gestores que atuam por esta 
Unidade Administrativa, republica-se a tabela abaixo, mantendo-a atualizada no 
sítio eletrônico oficial do município:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
GESTORA Ana Claudia da 

Silva Messias
6375-2

FISCAL Camila Pereira 
Leijoto Santana

7651

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

CORUMBÁ-MS, 07 de Fevereiro de 2025

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025
<#MS#50024#36#50879/>
<#MS#50034#36#50889>

RESOLUÇÃO N.º 048/2025

Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição permanente 
de Fiscal e Gestora.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n.º 154 de 14 de novembro de 2012, art. 58, inciso 
II e;

CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização 
de contratos que determinam que a execução dos contratos seja acompanhada e 
fiscalizada por representante da
Administração Pública; com base também no Decreto n.º11.246, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2022 que regulamenta o disposto no $ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e, visando às adequações às boas práticas, RESOLVE:

Art. 1º Substituir a servidora LUCIANA MOREIRA LIGIER, matrícula 2124, 
fiscal da Carta Contrato n.º 056/2024, pela servidora CLÉIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, matrícula 9842, que passará a atuar como FISCAL Titular no referido 
instrumentos, bem como podendo ser designada para atuar como fiscal em outro 
(s) contrato (s).

Art. 2º Substituir o servidor LAURA HELENA DOS SANTOS AMARAL, 

matrícula nº 4932, gestor da Carta Contrato n.º 056/2024, pela servidora ROSA 
ALESSANDRA RODRIGUES CORRÊA , matrícula 6796-3, que passará a atuar 
como Gestora Titular no referido instrumentos, bem como podendo ser designada 
para atuar como fiscal em outro (s) contrato (s).

Art. 3º Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, a servidora ora 
designada assinará Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à 
execução das suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo, para o 
qual foi designada como fiscal ou gestora.

Art. 4º Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal ou gestora que se encontrar 
temporariamente impedida de exercer suas funções na contratação específica, 
deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, informando as 
razões do seu afastamento e o tempo em que o agente substituto atuará em seu 
lugar.

Art. 5º A servidora ora designada passa a integrar o rol de agentes que atuam 
no processo de fiscalização desta Unidade Administrativa e também poderá ser 
convocada a qualquer tempo para a substituição temporária de outros processos.

Art. 6º Para fins de atualização do rol de fiscais e de gestores que atuam por esta 
Unidade Administrativa, republica-se a tabela abaixo, mantendo-a atualizada no 
sítio eletrônico oficial do município:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
GESTORA Cléia Rodrigues de 

Oliveira
9842

FISCAL Rosa Alessandra 
Rodrigues Corrêa

6796-3

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02/01/2025.

CORUMBÁ-MS, 07 de Fevereiro de 2025

Gilson Pacola
Secretário Adjunto Municipal de Educação

Portaria “P” nº 22, de 3º de janeiro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO SMAS/SMS nº. 005, de 06 de Fevereiro de 2025

Dispõe sobre o processo de análise e devolução de 
documentos auditados pelo Serviço Municipal de 
Auditoria em Saúde oriundos dos estabelecimentos 
de saúde contratados em caráter complementar 
pelo Município de Corumbá, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras providências.

O SERVIÇO MUNICIPAL DE AUDITORIA EM SAÚDE (SMAS), no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal n° 1.205/2013 e demais 
legislações correlatas; e considerando:

A necessidade de garantir transparência, integridade e conformidade dos registros 
de produção dos serviços de saúde;

A Resolução SMAS/SMS nº 001/2025 que dispõe sobre as definições para o 
ano de 2025 do cronograma para o envio de base de dados dos Sistemas de 
Informação disponibilizados pelo Ministério da Saúde;

A Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.638/2002, que define 
prontuário médico e torna obrigatória a criação da Comissão de Revisão de 
Prontuários nas Instituições de saúde e da competência de guarda e manuseio de 
prontuários, entre outros;

A devolução de documentos analisados para aprimoramento contínuo da gestão 
em saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º O processo de análise e devolução de documentos auditados pelo Serviço 
Municipal de Auditoria em Saúde - SMAS. aos estabelecimentos de saúde 
contratados pelo SUS compreenderá as seguintes etapas:

I - Recepção de Documentos:
Os estabelecimentos deverão encaminhar ao SMAS, em conformidade com 
o cronograma exarado na Resolução SMAS/SMS nº 001/2025, os seguintes 
documentos:
a) Relatórios de produção ambulatorial e hospitalar;
b) Fichas de atendimento;
c) Registros complementares que comprovem os serviços prestados.
II - Análise Prévia:
Os documentos recebidos serão submetidos a análise técnica para:
a) Verificar a regularidade



Página 37

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 3.071 • sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025     

b) Avaliar a conformidade com os princípios da Administração Pública e diretrizes do SUS;
c) Validar indicadores de qualidade, incluindo desempenho e satisfação do usuário.
III - Devolução dos Documentos Analisados:
Parágrafo Único. Todos os documentos, independentemente de glosas passíveis ou não de correções, serão devolvidos aos estabelecimentos na competência seguinte 
à análise;

Art. 2º Os prontuários médicos, de propriedade do usuário e sob guarda dos estabelecimentos, deverão:

a) Incluir os documentos auditados e devolvidos pelo SMAS;
b) Manter atualizadas as informações clínicas, conforme Resolução CFM nº 1.638/2002;
c) Garantir acesso irrestrito aos profissionais de saúde e ao próprio usuário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ADM. SUZANA FIGUEIREDO PEREIRA XAVIER
Diretora Geral do Serviço Municipal de Auditoria em Saúde

Matrícula 2749
CRA/MS 4103

ANTÔNIO JULIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA “P” Nº 3, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
<#MS#50005#37#50859/>
<#MS#50007#37#50861>

RESOLUÇÃO SMAS/SMS nº. 006, de 07 de Fevereiro de 2025

Considerando a Resolução nº 04, publicada na edição nº 3.070 da DIOCORUMBÁ, de quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a aprovação do 
Plano Anual de Auditoria em Saúde de Corumbá para o exercício de 2025, retificamos:

Onde se lê: “RESOLUÇÃO SMAS/SMS nº 004, de 07 de fevereiro de 2025”,

Leia-se: “RESOLUÇÃO SMAS/SMS nº 004, de 06 de fevereiro de 2025”.

ANTÔNIO JULIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA “P” Nº 3, DE 1º DE JANEIRO DE 2025

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PORTARIA “P” Nº 12, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

A DIRETORA - PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I, da Lei Orgânica 
do Município de Corumbá e, pelo art. 1º, II, do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear RITA DE CASSIA PIMENTA para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 07 de fevereiro de 2025.

MARIANA RICCO ARGUELLO ORTIZ
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito

DIOCORUMBÁ

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL
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http://do.corumba.ms.gov.br


		contato@ionews.com.br
	2025-02-07T13:03:01-0400
	Imprensa Oficial
	MUNICIPIO DE CORUMBA:03330461000110
	Assinar o DiÃ¡rio Oficial




